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ATA DA 31e REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DC) CONSELHO DE ADMtNISTRAÇAO DAS CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - CEASAMINAS, REALIZADA NO DIA 03 DO MÊS DE
FEVEREIRO Da ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. Ao terceiro dla do mês de fevereiro de 2021. a
prartir d3s 17h00mín, via plataforma Microsoft Teams, reuniram-se os seno)ares membros do
Conselho de Administração das Centrais de Abastecimento cle- Minas Gerais S.A CEASAMINAS para a
realização da 31g Reunião Extraordinária. Participaram da ÍCUFiiãC os Conselheiros: Edimilson Alves.
Henríque Augusto rvlourão, Heronilton dos Santas Silvo, Marcio Cândldo Alvos e Rodolfo c)e Souza
Senta. Secretariou esta reunião a Sra Rosinélira Venoso Coelho. Particlparanl como convidados os
Srs. Guiiherme Caldeira Eirant e Wesley Cruz, respectlvamerlte, Diretor-Prpsidctnte e Gestor do
Departamento Jurídico, ambos, cla CeasaMinas. Abertura e considerações iniciais: O Sr. Rodolfo de

Soula Senra, Presidente do Conselho da CeasaMinas, cumprimentou tn todos e, em sequência deu
início aos trabalhos, f?944taf.de peçisão/Hprouü(ão: Contratação de esçritória advocatício para
atuação em defesa elos interesses da CeasaiVlinas rios autos do Procedimento Arbitiai n9 A-
32g/20 movido pela Via Magna Construções e Empreendimentos Lida perante a Câmara de
füediaçãa e Arbitragem - CAtMARB: O Sr Guilllcntme Caldeira Brant atuallzou o Conselho em
relação à demanda d=;] empresa Via Magna Construções e Empreendlnlentos Lida., destacando a
necessidade de contratação cle escritório especializado para a dpiuandd cleJ processo arbitral entre d
C8às8fvlinâs e ã Via Magna. De acordo com o pai'ecer emitido pelo Departamento Jurídico
apresentado netsta reurlião ao Conse]})o - .fg!!!aÊ S g ] dp p11Qç€5so ;eterno de contrafaçãa "P/

QZ&l! - a CeasaMinas recebeu proposta orçamentáiia cle 5 jclnco) rencJmãdOS escritói-ios de
ilclvocacia corri atuações de destaque e Coro referências em procedimentos relacionados ou que
erivalvam Q Juízo Arbitral. Os Conselheiros, à exceçào do Conselhf3iro Heronllton dos Santos Silvo,
diante elos fatos expostos, delibereiram pelo acompanhamento dca decisão dâ Dlretotla Executiva da
CílàSâÍ'diRáS pela continuada(Je dCJ f)rocesso de arbitragem. fqo tocante à escolha do tlscrltório, us
Corlselheiros deliberararTI blue se trata de um ato de livre escolha da Diretoria Executiva e que
deverá recair sobre aquela proposta que melhor se adequar às necessidades da estatal. O
Conselheiro Heronilton dos Santos Silua por sua vez posicionou-se contrário ao ajuizamentü cle
mediação arbitral, visto que, tanto no edital quanto r\o conta'ato dt! concessão está expresso
que:...''as partes elegem o falo da Comarca de Contagem/ruía para dirirriir eventuais cor\tíovéfsias



deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja". ratiflcarldo seu

posicionamento exaíaclo na 281i Reunião Ordinária do Conselho realizada no dia 22/01/2021.(02)
Solicitação de licença sem vencimento do funcionário Marcus vinícius [)iniz Canteiro - Gestor da

Auditoria Interna: O Conselho após explanações realizadas pelos Srs Gullhei-me Brant e Wesley
Cruz delibc-rou qt.le â l)iretoria Executiva cla CeasaMinas deverá avaliar e se posicionar sol)re o
pleito ora apreciado e. posterionnente, erlcalninhar a decisão aa Conselho para simples ciência. C)
Conselho recomendou que a Diretoria Executiva, em sua análise. deve em consideração a demanda
judicial atualmente em tràmite no Tribo:nal Regional do Trabalho da 3P Região - Ação Civil Coletiva
0010880-S4.2020.5.03.0030.. Nada mais tendo sido ti-atado. foi encerrada a reunião e lavrada ã

presente ata que, lida. discutida e aprovada, vaí assinada pc?los senhores Conselheiros e por mim
Secretária. Contagem, 03.02.2021
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